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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica declarada de utilidade pública o Lar São Vicente de Paula, com sede no

Município de Nazaré Paulista.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A entidade que se pretende, por este projeto de lei, declarar de utilidade pública,

vem ao longo do tempo, prestando serviços de alta relevânciaà população idosa de Nazaré

Paulista.

Em um País como o nosso onde os idosos não recebem a atenção devida, o Lar

São Vicente de Paula trata com desvelo, atenção e carinho àqueles que se encontram na

última quadra da vida.

Como todas as sociedades congêneres o Lar São Vicente de Paula arrostando

dificuldades de toda a ordem para poder sobreviver, mas leal aos seus objetivos, procura

atender a todos que o procuram.

Declarar o Lar São Vicente de Paula, do Município de Nazaré Paulista, é ato de

extrema justiça, razão pela qual cremos contar com o apoio dos nobres Pares.

Sala das Sessões, em
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Folha 02
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 129 a 133o Sessões Ordinárias

(de 16 a 22/09/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/09/97.
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